Parecer 1.817, de 2001, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 630, de 1999

De autoria da Deputada Célia Leão, o Projeto de lei nº 630, de 1999, tem o objetivo de alterar a Lei nº 10.086, de 1998, que dispõe sobre o regime tributário simplificado da microempresa e da empresa de pequeno porte no Estado, igualando seus valores ao do regime tributário simplificado Federal.

A propositura tramitou em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 77ª a 81ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas nem substitutivos, obedecendo, assim, o disposto no artigo 148, item 3, parágrafo único, da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

Após o trâmite normal, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que deverá examinála nos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, conforme dispõe o artigo 31, § 1º, do Regimento Interno desta Casa.

Procedendo à análise da matéria, verificamos que o projeto pretende adequar para o Estado de São Paulo as modificações instituídas pela Lei Federal do Simples nº 9.732/98, que redefiniu os valores para adequação.

Entendemos que a matéria é de natureza legislativa e de competência concorrente, nos termos do artigo 24, caput e 21, inciso III, da Constituição Estadual.

Observamos, ainda, que segundo o artigo 19, inciso I, da Constituição Estadual, compete à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre sistema tributário estadual, que é o caso em exame.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 630, de 1999.

a) Roque Barbiere - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 30-11-99

a) Jorge Caruso - Presidente

Jorge Caruso - Célia Leão - Carlinhos Almeida - Edmir Chedid - Carlos Braga
